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1. Peças em tamanho real

1.1. Placa					     1.2. Medalha

1.3. Miniatura    				   1.4. Roseta

							       1.5. Barreta

Placa

Barreta
Roseta

Im
ag

en
s m

er
am

en
te

 il
us

tr
at

iv
as

.



Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público

3

1.7 Faixa com medalha1.6 Medalha da faixa
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1.8. Insígnia de bandeira
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2. Especificações das peças

2.1. Placa

70mm

70mm

Placa

2mm

18mm

1,6mm 1,6mm

70mm

45mm

45mm

Frente

Verso

18mm
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2.1.1. Especificações da placa

2.1.1.1 Placa de 8 (oito) braços com múltiplas pontas (conforme modelo), 
confeccionada em liga metálica dourada, medindo 70mm de largura por 
70mm de altura e 1,6mm de espessura, formato convexo. 
 
2.1.1.2 Cruz de 4 (quatro) braços e 8 (oito) pontas esmaltadas em vermelho 
e azul, de maneira intercalada (conforme modelo), confeccionada em liga 
metálica dourada, medindo 42mm de largura por 42mm de altura e 1,6mm 
de espessura, formato convexo.  

2.1.1.3 Logomarca do CNMP, confeccionada em liga metálica dourada, 
medindo 18mm de largura por 18mm de altura e 2mm de espessura, com a 
inscrição em baixo relevo da cruz da logomarca  e das letras “CNMP”. 

2.1.1.4 Fixação por alfinete de segurança, em metal dourado. 
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15mm

Frente Verso

15mm

43mm

13mm

2.2. Miniatura

1,5mm

10mm

10mm

15mm

15mm

1,5mm
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2.2.1. Especificações da miniatura

2.2.1.1 Cruz de 8 (oito) braços com múltiplas pontas, sendo 4 (quatro) pontas 
esmaltadas em vermelho e azul, de maneira intercalada (conforme modelo), 
confeccionada em liga metálica dourada, medindo 15mm de largura por 15mm  
de altura e 1,5mm de espessura. 
 
2.2.1.2 Logomarca estilizada do CNMP, confeccionada em liga metálica dourada, 
medindo 10mm de largura por 10mm de altura e 1,5mm de espessura, com a 
inscrição da cruz da logomarca em baixo relevo. 
 
2.2.1.3 Cruz suportada por contra-argola e argolas douradas. 
 
2.2.1.4 Faixa de 43mm x 13mm, em seda chamalotada, nas cores vermelha e azul. 

2.2.1.4 Fixação por alfinete de segurança, em metal dourado.
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2.3. Medalha da faixa

 Frente Verso

22mm

22mm

1,6mm

1,6mm

55mm

55mm

Ordem do Mérito
do Conselho Nacional 
do Ministério Público

Grã-Cruz
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2.3.1 Especificações da medalha da faixa

2.3.1.1 Cruz de 8 (oito) braços com múltiplas pontas, sendo 4 (quatro) pontas 
esmaltadas em vermelho e azul, de maneira intercalada (conforme modelo), 
confeccionada em liga metálica dourada, medindo 55mm de largura por 55mm de 
altura e 1,6mm de espessura. 

2.3.1.2 Inscrição no verso, em baixo relevo, “Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público” e “Grã-Cruz”, fundo liso, medindo 0,6mm de profundidade. 
 
2.3.1.3 Logomarca do CNMP, confeccionada em liga metálica dourada, medindo 
22mm de largura por 22mm de altura e 1,6mm de espessura, com a inscrição da  
cruz da logomarca em baixo relevo.

2.3.1.4 Cruz suportada por contra-argola e argolas douradas. 

2.4. Roseta

Roseta

4mm

11mm

2.4.1 Especificações da roseta

2.4.1.1 Roseta confeccionada em liga metálica dourada, medindo 11mm 
de diâmetro total e 4mm de espessura; pino de fixação com 12mm de 
comprimento e trava de silicone.
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2.5. Barreta

Barreta

10mm

35mm

2.5.1 Especificações da barreta

2.5.1.1 Peça de metal, revestida por fita em seda chamalotada, nas cores vermelha e 
azul, com 35mm de largura por 10mm de altura; 2 (dois) pinos de fixação com 12mm 
de comprimento e 2 (duas) travas de silicone. 
 
2.5.1.2 Roseta sobreposta, confeccionada em liga metálica dourada, medindo 11mm 
de diâmetro total e 4mm de espessura.

2.5.1.3 As cores do tecido da barreta mudarão de acordo com cada grau de 
premiação.

Sendo elas:
I - Grã-Cruz: tecido dourado
II - Colar de Alta Distinção: tecido vermelho
III - Medalha de Alta Distinção: tecido azul
IV - Distinção: tecido azul e vermelho; azul à esqueda do pin e vermelho à direita do 
pin
V - Insígnia: não contém barreta

Im
ag

en
s m

er
am

en
te

 il
us

tr
at

iv
as

.



Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público

12

2.6. Faixa com medalha
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2.6.1 Especificações da faixa com medalha

2.6.1.1 Faixa de 100mm de largura, em seda chamalotada, nas cores vermelho e azul-
marinho (na largura de 50mm cada, sendo a vermelha por cima da azul)

100mm
Faixa com imagem de corte

50mm na cor vermelha 50mm na cor azul
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17 mm
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2.7. Insígnia de bandeira
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2.7.1 Especificações da insígnia de bandeira

2.7.1.1 Faixa de 100mm de largura, em seda chamalotada, nas cores vermelho e azul-
marinho (na largura de 50mm cada, sendo a vermelha por cima da azul)

2.7.1.2 Na parte de trás da insígnia, deverá ter duas amarras de 25cm cada, na cor 
vermelha e outra na cor azul, para prender a insígnia na lança do mastro da bandeira.

100mm total / 50mm de cada cor
Insígnia com imagem de corte

25cm na cor vermelha

25cm na cor azul
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90 mm
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2.8. Colar 

2.8.1 Especificações do Colar 

2.8.1.1 Faixa em tecido de 40mm de largura, nas cores vermelho e azul-marinho (na 
largura de 20mm cada, sendo a vermelha por cima da azul), com medalha pendurada 
em peça de metal (pingente). Nas extremidades do tecido, velcro na cor vermelha.

2.8.1.2 Para garantir melhor adaptação do colar no uso, o meio da fita terá costura, em 
forma triangular, e neste ponto será preso, também costurado, o passador que segura 
o extensor e a medalha.

270 mm
270 mm 40m

m

40m
m

540 mm
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2.9 Medalha

2.9.1 Especificações da Medalha 

2.9.1.1 Faixa em tecido de 40mm de largura, nas cores vermelho e azul-marinho (na 
largura de 20mm cada, sendo a vermelha por cima da azul). Arco em metal para 
pendurar a medalha. Na parte de trás, gancho fechado em metal dourado com 
aproximadamente 35mm de comprimento e 25mm de largura. Em conjunto, deverá 
ter um suporte (broche com alfinete) para encaixar a medalha.

2.9.1.2 Cruz de 8 (oito) braços com múltiplas pontas, sendo 4 (quatro) pontas 
esmaltadas em vermelho e azul, de maneira intercalada (conforme modelo), 
confeccionada em liga metálica dourada, medindo 55mm de largura por 55mm de 
altura e 1,6mm de espessura. 
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40mm

10mm

60mm

2.9.1.3 Inscrição no verso, em baixo relevo, “Ordem do Mérito do Conselho Nacional do 
Ministério Público” e “Grã-Cruz”, fundo liso, medindo 0,6mm de profundidade. 
 
2.9.1.4 Logomarca do CNMP, confeccionada em liga metálica dourada, medindo 22mm de 
largura por 22mm de altura e 1,6mm de espessura, com a inscrição da  
cruz da logomarca em baixo relevo.

2.9.1.5 Cruz suportada por contra-argola e argolas douradas. 
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 Frente Verso

22mm

22mm

1,6mm

1,6mm

55mm

55mm

Ordem do Mérito
do Conselho Nacional 
do Ministério Público

Grã-Cruz
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

2.8. Certificado

2.8.1 Impressão e confecção de Certificado da Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP em papel pergaminho 240g, cor branca, impressão 4/0 
cores, tamanho 32,8 x 24,5 cm, conforme modelo abaixo.
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Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adipiscing elit, sed diam nonummy nibh euismod tincidunt ut 
laoreet dolore magna aliquam erat volutpat. Ut wisi enim ad minim veniam, quis nostrud exerci tation ullam-

corper suscipit lobortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. 

Duis autem vel eum iriure dolor in hendrerit in vulputate velit esse molestie consequat, vel illum dolore eu 
feugiat nulla facilisis at vero eros et accumsan et iusto odio dignissim qui blandit praesent luptatum

liquip ex ea commodo consequat.

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetuer adipiscing elit, sed diam nonummy nibh euismod tincidunt ut 
laoreet dolore magna aliquam erat volutpat. Ut wisi enim ad minim veniam, quis nostrud exerci tation ullam-
corper suscipit lobortis nisl ut aliquip ex ea commodo consequat. Duis autem vel eum iriure dolor in hendre

Histórico

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

2.9. Histórico

2.9.1 Impressão e confecção de Histórico da Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP em papel pergaminho 240g, cor branca, impressão 4/0 
cores, tamanho 32,8 x 24,5 cm, conforme modelo abaixo.



Ordem do Mérito do Conselho Nacional 
do Ministério Público

24

2.10. Pasta porta-diploma
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2.10.1 Pasta para certificado e histórico em capa dura, revestida em vulcapel Vulcan 
ou similar, na cor vermelha, no formato 35 X 27cm, com cantoneiras douradas e com 
impressão da logomarca do CNMP, em baixo relevo, dourado, centralizado.
A parte interna deve ser confeccionada com revestimentos em cetim branco, 
cantoneiras com 2,5cm de profundidade, também em vermelho, em cada um das 
quatro pontas, para fixação do certificado e do histórico do CNMP. Como divisória, 
uma folha de papel vegetal na cor branca.
Todas as pastas devem ser embaladas com plástico, uma a uma.

2.11. Estojo para os kits Colar de Alta Distin-
ção, Medalha de Alta Distinção e Distinção.

2.11.1 Caixa retangular vermelho escuro, com logomarca dourada do CNMP 
centralizada na tampa, com 25cm de largura, 20cm de comprimento e 3,5cm de 
altura, sendo a tampa com 1cm de altura e a base com 2,5cm de altura. 

2.11.2 Contém a placa, a miniatura, a roseta, a barreta, a faixa com laço e  
a medalha da faixa.
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2.12. Estojo para os kits Grã-Cruz e insígnia 
da bandeira

2.11.1 Caixa retangular vermelho escuro, com logomarca dourada do CNMP 
centralizada na tampa, com 32cm de largura, 23cm de comprimento e 5,5cm de 
altura, sendo a tampa com 1,5cm de altura e a base com 4cm de altura.
Deve ser reservado um espaço de 3cm x 23cm na parte interna superior da caixa 
para guardar a roseta, a barreta e a miniatura.

2.12.2 Contém apenas a insígnia da bandeira, formada por uma faixa, um laço e a 
medalha da faixa.

3. Kits separados por grau

Art. 3° A Ordem Nacional do Mérito do Ministério Público é constituída em 
quatro graus, indicados em ordem descendente de precedência, nos seguintes 
termos:

I - Grã-Cruz;
II - Colar de Alta Distinção;
III - Medalha de Alta Distinção,
IV – Distinção; e
V - Insígnia.
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I - Grã-Cruz

II - Colar de Alta Distinção

III - Medalha de Alta Distinção

IV – Distinção

V - Insígnia
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3.1. Kit Grã-Cruz (Art 5º, inciso I)

É constituída pela outorga de um certificado contendo os dados do
condecorado, e será usado pendente de uma fita colorida, com 10 (dez) centímetros de 
largura, colocada do lado direito (por cima do ombro) para o esquerdo (abaixo das axilas), 
nas cores vermelho e azul-marinho (na largura de 5 (cinco) centímetros cada, sendo a 
vermelha por cima da azul), além de uma placa dourada com a insígnia e colocada à 
esquerda do peito, e, no reverso, as inscrições “Ordem Nacional do Mérito do Ministério 
Público” e “Grã-Cruz”
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Kit Grã-Cruz

Placa

Faixa com 
medalha
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

Certificado

Barreta na cor dourada
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Miniatura Roseta 
dourada

*comum para todos os graus
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3.2. Kit Colar de Alta Distinção (Art 5º, inciso II)

É constituída pela outorga de um certificado contendo os dados do condecorado e de um 
colar pendente de pescoço, constituído por uma fita bicolor de 4 (quatro) centímetros de 
largura, nas cores azul marinho e vermelho, do qual pende a insígnia da Ordem do Mérito, 
de 5,5 centímetros de altura, e, no reverso, contendo as expressões “Ordem Nacional do 
Mérito do Ministério Público” e “Colar de Alta Distinção”.

Para diferenciação de graus, a miniatura da medalha deste kit acompanhará roseta como 
pin, conforme a figura a seguir.

Colar de
Alta Distinção
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Kit Colar de Alta Distinção
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

Certificado

Barreta na cor vermelha
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Miniatura Roseta 
dourada

*comum para todos os graus
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3.3. Kit Medalha de Alta Distinção (Art 5º, inciso 
III)

É constituída pela outorga de um certificado contendo os dados do condecorado e de 
uma medalha contendo a insígnia da Ordem do Mérito, de 5,5 centímetros de altura, 
pendente sob uma fita de 4 (quatro) centímetros de largura, dividida em duas faixas de 2 
(dois) centímetros cada, com as cores azul marinho (à esquerda) e vermelho (à direita), e, 
no reverso, contendo as expressões “Ordem Nacional do Mérito do Ministério Público” e 
“Medalha de Alta Distinção”

Medalha de
Alta Distinção
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Kit Medalha de Alta Distinção
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

Certificado

Barreta na cor azul
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Miniatura 
com roseta Roseta 

dourada

*comum para todos os graus
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3.4. Kit Distinção (Art 5º, inciso IV)

É constituída pela outorga de um certificado contendo os dados do
condecorado e de uma pequena medalha, de 5,5 centímetros de diâmetro, contendo a 
insígnia da Ordem do Mérito e, no reverso, as inscrições “Ordem Nacional do Mérito do 
Ministério Público” e “Distinção”.
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

Certificado

Barreta metade azul e metade vermelha

Miniatura Roseta 
dourada

*comum para todos os graus
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3.5. Kit Insígnia

A concessão da Insígnia da Ordem às pessoas jurídicas e organizações far-se-á a suas 
bandeiras ou seus estandartes, sem atribuição de grau.

Insígnia
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O Chanceler da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público, no uso de suas atribui-
ções previstas no xxx da Resolução CNMP no xx/2022, de xx de xxxx de 2022, e acolhendo proposta do 

Conselho da Ordem, resolve conceder aoà) Sr.(a)

a Grã-Cruz da Ordem do Mérito do Conselho Nacional do Minstério Público, em reconhecimento 
a relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e progresso do Ministério Público.
E, para constar, mandou expedir o presente certificado, assinado pelo Chanceler da Ordem do 

Mérito do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, xx de xx de 20xx

Antônio Augusto Brandão de Aras
CHANCELER DA MEDALHA PRESIDENTE DO 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

N�e Sobren�e do Agraciado

Ordem do Mérito do Conselho 
Nacional do Minstério Público

23409-B

Certificado
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